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PARECER N° 062/2025 -  PR O C U R A D O R IA  JU R ÍD IC A

Processo de Inexigibilidade n° 001/2025 -  INEX

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.
INEXIGIBILIDADE, COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 74, INCISO III, C, DA LEI N° 
14.133/2021, C/C A LEI N° 14.039/2020. 
CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, INCISO I 
E II C/C O ARTIGO 72, INCISO III, AMBOS 
DA LEI N° 14.133/2021. RESOLUÇÃO 
011/2023. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 
LICITAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL.

BREVE RELATÓRIO

Trata-se de autos do Processo Inexigibilidade de Licitação N° 001/2025-INEX, que visa à 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, com fulcro no 
Artigo 74, III, alínea “c” da Lei n° 14.133/2021, combinado com Lei n° 14.039/2020 e resolução 011/2023.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: Documento de 
Documento de Formalização da Demanda -DFD; Carta de apresentação; Apresentação de justificativa 
técnica da composição dos custos para a proposta de Preços; Estudo Técnico Preliminar; Dotação 
orçamentária; Termo de Referência; Minuta do Contrato; Projeto Básico; Proposta de preço.

No caso em análise, vem a Diretora Geral da CMMc requerer a contratação em tela, nos termos 
acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria Jurídica para análise jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.
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II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A príori, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 
incumbe a esta procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos do Art. 8o, 
§3° da Lei n° 14.133/2021, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. De fato presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 -  TCU 
PLENÁRIO.

A presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurídicos da questão 
trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a 
solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades 
orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises 
econômicas e sociais de sua competência.

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto 
aos órgãos públicos quanto aos atos de Licitações e Contratos T assim como ocorre com a atividade 
advocatícia de maneira geral -  se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, 
sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento 
jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final 
sobre a implementação no âmbito legislativo, nos limites do seu juízo de mérito.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a 
presente análise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos do presente processo de 
inexigibilidade.

Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do procedimento licitatório 
que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37, inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, 
a não realização de licitação, também pelo dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante 
casos ressalvados em legislação que estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 
de licitação.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
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Salientamos ainda o disposto.no artigo 11, da Lei n° 14.133/2021 que enfatiza que além da 
garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-se à obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas 
com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração.

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a consecução da 
contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao 
interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados igualdade de condições.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 
hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei n° 14.133 de 2021, 
autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.

A norma esculpida no art. 74, III, c) da Lei n° 14.133 de 2021, a qual entende ser inaplicável a 
regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em que a Administração pretende 
realizar a contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual.

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, alínea “c'1, da Lei n° 
14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, 
vejamos;.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133 de 
1o de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) 
Inexigibilidade (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na 
descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 
8.666/1993.

A Lei n° 14.039/20 optou por considerar singular o serviço profissional do contador. Assim o fez, 
alterou o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular 
dos serviços prestados por profissionais de contabilidade:

Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o e 2o:

"Art. 25.............................................................................................................

* *
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§ 1° Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, guando comprovada sua notória especialização, nos
termos da lei.
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§ 2o Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 
(NR)

Portanto, a Lei n° 14.039/20 considera singulares os serviços de contabilidade desde que 
executados por profissional de notória especialização, vale dizer, a singularidade decorre automática 
e diretamente da especialização do profissional.

A Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, por sua vez, seguiu a Lei n° 13.303/16, afastando a 
exigência de que o serviço prestado tenha natureza singular:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:

[-.]

I!l - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:

■

estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional' ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4o Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é 
vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.”

Neste ponto, cita Eros Roberto Grau que afirma: “singularidade são os serviços porque 
apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um 
determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que singularidade do serviço está contida 
no bojo da notória especialização. "
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Sobre a prerrogativa da Administração de avaliar a notória especialização do pretenso 
contratado, cabe aqui trazer os ensinamentos do Jurista Eros Roberto Grau (in Licitação e Contrato 
Administrativo - Estudos sobre a Interpretação da Lei, Malheiros, 1995, pág. 77), que brilhantemente nos 
esclarece:

“...Impõem-se à Administração - isto é, ao agente público 
destinatário dessa atribuição - o dever de inferir qual o 
profissional ou empresa cujo trabalho é, essencial e
indiscutivelmente, o mais adequado àquele objeto. Note-se que 
embora o texto normativo use o tempo verbal presente (‘é, 
essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato’), aqui há prognóstico, que não 
se funda senão nc requisito da confiança. HÁ INTENSA MARGEM 
DE DISCRICIONARIEDADE AQUI, AINDA QUE O AGENTE
PÚBLICO, NO CUMPRIMENTO DAQUELE DEVER DE INFERIR, 
DEVA CONSIDERAR ATRIBUTOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
DO CONTRATADO ou contratada.”

É entendimento dominante que a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou
reconhecido pela opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de
sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.

O ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, consigna que: "A reputação da 
notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma atividade, sendo 
absolutamente dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada 
incentiva”.

O Min. Dias Tofolli.em seu voto como Relator no RE 656558/SP, discorrendo sobre a “notória 
especialização’’ pontua que:

(...)

“Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr 
(Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: 
Fórum, 2011. p. 169):

‘[A] expressão notória especialização costuma ser interpretada 
de molde a exigir alguém bastante conhecido em seu meio, 
afamado, que goze, como o próprio nome indica, de notoriedade. 
Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurar a notória 
especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito pode ser em 
tudo conhecido, mas não necessariamente por seus méritos 
profissionais. A notoriedade é da especialização do profissional e 
não do profissional em si. Outrossim, a notória especialização 
deve ser apreciada no meio que atua o profissional. De um jeito
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ou de outro, o termo notoriedade induz conceito indeterminado, 
isto é, variável em grau maior ou menor, em decorrência do que 
se afere discricionariedade em sua apreciação. A determinação 
do grau mínimo de notoriedade necessária para dar suporte à 
inexigibilidade não é precisa.’.

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de 
certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que 
são conhecidos em todo país, cujos estudos são tomados como 
referência pelos demais que miiitam na área. Não há dúvida 
alguma de que esses agregam notória especialização. Ocorre 
que, em sentido diametraimente oposto, existem profissionais 
que não são nem remotamente conhecidos; recém-formados, sem 
experiência alguma, sendo igualmente estreme de dúvida que 
esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, 
composto por profissionais nem tão conhecidos quanto os 
primeiros nem tão desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, 
é certo, da maioria, aqueles que ocupam posição mediana: estão 
no mercado; possuem alguma experiência, já realizaram alguns 
estudos, de certa forma são até mesmo conhecidos, mas, 
igualmente, não podem ser reputados detentores de notória 
especialização. Note-se que a expressão exige experiência e 
estudos que vão acima da média, tocante a profissionais 
realmente destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não 
é possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém 
notória especialização. Aí vige a competência discricionária 
atribuída ao agente administrativo, que avalia a experiência dos 
profissionais com margem de liberdade, pelo que é essencial a 
confiança depositada no contratado. A questão, então, no caso 
em julgamento, passa também pela análise, no âmbito territorial, 
da apuração concreta da reputação profissional da contratada, de 
modo a qualificá-la, ou não, como portadora de notória 
especialização.(...)

Desse modo, analisando os autos tem-se comprovada a notória especialização e a natureza dos 
serviços técnicos especializados, justificando a impossibilidade de competição. Logo, consoante a 
justificativa/objetivo e detalhamento da contratação c/c as declarações postas, portanto, considerando a 
justificativa, objetivo e detalhamento da contratação, assim como os documentos juntados, justifica 
tecnicamente que o serviço a ser contratado está apto a atender à necessidade da CMMc. A presente 
manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações gerais e garantir diretrizes prévias 
para a instrução de processos administrativos relativos à contratação direta por inexigibilidade de licitação
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de serviços técnicos especializados de natureza predominanternente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização. No caso em tela, dar-se-á para fins de Contratação de Pessoa 
Jurídica Especializada no Assessoramento Contábil na Área de Contabilidade aplicada ao Setor Público 
em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisão da Câmara 
Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União -  AGU, através do 
Parecer n.° 00001/2023/CNl.CA/CGU/AGU, que entendeu pela “desnecessidade da singularidade para 
contratação do inciso III do artigo 74 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021’’, cuja ementa transcreve-se 
abaixo:

Não se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros profissionais poderiam 
prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da confiança depositada em determinado 
prestador de serviço, apenas ele está apto a atender os anseios do ente público.

Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do 
gestor púbiico. A motivação para sua escolha será indispensável e para tanto, a confiança depositada no 
prestador de serviço torna-se de extrema relevância, assim, enfatizamos, pois, que a empresa juntou 
atestados de capacidade técnica e comprovação de trabalhos anteriores

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inéxigibilidade e de Dispensa de Licitação, deverá ser instruído com os 
documentos a seguir:

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, III. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
REQUISITOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE SINGULARIDADE 
DO SERVIÇO CONTRATADO.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de Dispensa de Licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
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VII-justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo”.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o que. 
Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a 
justificativa pertinente, o quantitativo necessário de serviços/serviços e indicar a data limite para o 
atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação com fulcro no art. 74, III, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se 
pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento, relacionando itens como material, custos 
detalhados, equipamentos técnicos especializados, tempo de execução do serviço, elementos, de acordo 
com o objeto do contrato.

Neste caso, o Termo de Referência e o ETP apresentados atende ao inciso I, do artigo 72, da 
Lei de Licitações e Contratos.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa de 
despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido.

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta informação emitida pelo setor competente, 
atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da contratante deverá apreciá-la, 
manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o 
que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

Conforme se depreende dos autos, especialmente da Exposição de Motivos explanada nos 
documentos constitutivos da fase preparatória, houve realização de pesquisa de preços na forma do 
regulamento, cuja proposta apresentada pela empresa G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S - CNPJ: 
07,171.194/0001-37, no valor de R$ 35.000,00 (trinta, e cinco mil e cem reais), mensal e totalizando 
um valor global o R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais). Atende aos requisitos constantes no 
art. 23, § 4o da lei 14.133/2021, no que foi feito o levantamento de que a empresa comprovou 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 
LEGAIS 77
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Os documentos colacionados pela empresa G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S espelham 
a sua regularidade jurídica, técnica e fiscal, inexistindo, nesta senda, motivos ou vícios que ensejem a 
rejeição da pretensão à contratação almejada

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por 
meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos 
processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:

A lt 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de Inexigibilidade, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:

[...]

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei)

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações, e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV -  económico-financeira.

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a empresa G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S 
demonstrou habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica e regularidade fiscal.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista 
da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
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III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federai.

Acerca dos requisitos de habilitação, parece não haver maiores dificuldades. São aqueles 
exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.1.33/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho 
motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da 
Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza 
a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 
instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

Ressalta-se que a inadequação do serviço pelo poder público guarda estreita relação com a 
confiança objetiva depositada no profissional com grande reconhecimento na Região. A confiança 
objetiva é demonstrada através da capacidade já demonstrada pelo contratado de executar o serviço 
constante no objeto, até mesmo nesta Casa Legislativa.

É a comprovação que, em várias administrações anteriores, em várias câmaras, obteve atestado 
positivo de capacidade técnica, comprovando o bom serviço prestado e a capacidade de atender às 
necessidades da Administração.

Desta feita, a confiabilidade objetiva, já amplamente demonstrada nos autos pela capacidade do 
contratado e a necessidade de execução dos atos administrativos obedecendo as boas práticas da 
administração pública, justificam a necessidade da contratação, independente do quadro de pessoal 
existente na administração.

Assim, como o grau de confiança depositado na contratação do profissional, em razão da sua 
carga subjetiva, não é suscetível de ser valorado no bojo de um certame licitatório que se encontra no 
âmbito de atuação discricionária do administrador público, razão pela qual a competição em um 
procedimento licitatório padrão se torna inviável.

Visto isso, para cumprir os requisitos legais e provar a notória especialização, foram juntados 
Certificado de Capacidade Técnica, que evidenciam os trabalhos realizados pela equipe para outros 
órgãos públicos, o que comprovam a especialização notória.
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Outro ponto relevante a considerar na presente contratação é a absoluta adequação do preço da 
prestação do serviço com os valores do mercado local.

O valor dos serviços apresentado pelo proponente constante nos autos foi estruturado com base 
nos valores praticados para o mesmo objeto em outros municípios, o que demonstra a coerência do valor 
proposto com o efetivamente praticado no mercado.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
capuí, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

III -  DA M IN U TA  DO C O NTRA TO

Em relação a Minuta do Contrato o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, 
estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos;

IV ■ o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data­
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 
e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando foro caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando foro caso;
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XI ■ o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no 
exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido 
por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte 
ou por agência estrangeira de cooperação;
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il ■ contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de 
autorização do Chefe do Poder Executivo;

III ■ aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior.

§ 2o De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu 
regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja 
período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de 
outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua 
execução.

§ 3o Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá 
conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de 
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e 
poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos.

§ 4o Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será 
por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 
setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos.

§ 5o Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre 
que compatível com o regime de execução, a medição será 
mensal.

§ 6o Nos contratos para serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação prevista no § 6o do art. 135 desta 
Lei.

§ 7o Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como 
adimplementc da obrigação contratual a prestação do serviço, a
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realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. (Incluído pela 
Lei n° 14.770, de 2023)

No caso dos autos, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas pela Lei 14.133/2021.

IV -  C O N C LU SÃ O

Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas, bem como a natureza do objeto 
a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina- 
se pela possibilidade de realização da contratação pretendida por meio de inexigibilidade de licitação, 
para que de forma discricionária e devidamente justificada escolha da empresa G2 CONTABILIDADE 
E SERVIÇOS SIS, fazendo em razão de sua notória especialização e do grau de confiança que nela 
deposita, através da vasta documentação carreada aos autos, com fulcro no artigo 74, inciso III, C, da 
Lei n° 14.133/2021 e artigo 2o, § 1o da Lei n° 14.039/20 e resolução 011/2023.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente 
juízos de valor referentes oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o Parecer. À consideração superior.
Maracanaú/CE, 28 de Maio de 2025.

Ant ss de Oliveira 
OAB/CE 11.616

Procurador Geral da Câmara Municipal de Maracanaú
Câmara Municipal de Maracanaú
A n to n io  S a le s  d e  O liv e ir a
Procurador Geral Mat.2007 

OAB-CE. 11616
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PORTARIA N° 010, dc 02 dc Janeiro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú, mo uso das atribuições que lhe 
confero o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,

Art. l e. NOMEAR, Antonio Sales de Oliveira, para o exercício do cargo de provimento 
em com issão de PROCURADOR-GERAL, com as atribuições previstas na Lei Municipal n9 
2 .9 0 2 /2 0 2 0  e vencimento correspondente à simbologia PGCMM do Anexo III da Lei n9 3 .127/2021 , 
alterado pela Lei n9 3 .337/2023.

Art. 2 a. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

R eg istre-se , Publique-se e Cum pra-se.

PAÇO SÈ1S DE MARÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 02 de janeiro de
2025.

: f

I i i

AFIXADO

Francisco Gpflähio Sinesio Dantas 
AGENTE ADMINISTRATIVO  

Matricula: 1308

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n° 890, Piratininga, CEP: 61905-167. Maracanaú/CE
Fone: (85) 3101.2881.


